
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O STJ (Superior Tribunal de Justiça) decidiu, por unanimidade, na tarde desta quarta-feira (11), que os 
segurados do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) têm direito à revisão da vida toda. A definição 
vale para todos os processos do tipo sobre o mesmo tema. 
A correção consiste em pedir à Previdência o recálculo da média salarial, considerando todos os salários 
do trabalhador, mesmo os anteriores a julho de 1994, antes do Plano Real. Atualmente, para calcular a 
média dos salários que será a base de pagamento da aposentadoria, o INSS utiliza apenas as 
remunerações em reais. Pela regra vigente no instituto até 12 de novembro deste ano, antes de a reforma 
da Previdência começar a valer, a média salarial considerava os 80% maiores salários do trabalhador 
desde julho de 1994 para quem se filiou ao INSS até 26 de novembro de 1999. 
Para os segurados a partir de 27 de novembro de 1999, a média salarial era feita com base nos 80% 
maiores salários de todo o período contributivo. A partir de 13 de novembro deste ano, houve nova 
modificação e a média deve levar em conta todos os salários do trabalhador desde 1994, sem descartar 
os 20% menores. Com o julgamento, os processos que estavam parados, à espera da decisão do Tribunal 
Superior, poderão voltar a ser analisados. Há pelo menos 1.927 ações com esse tipo de pedido, mas o 
número deve ser maior, já que a maioria dos tribunais e das varas federais não informam o total de casos 
paralisados sobre o tema.  
Revisão 
Na revisão, o segurado deve pedir para incluir na média salarial os 80% maiores salários de toda sua vida 
profissional, até mesmo os que foram pagos antes do Plano Real, em outras moedas. A correção beneficia 
trabalhadores que tiveram altos salários no passado e cuja remuneração diminuiu com o passar dos anos. 
Segundo a advogada Gisele Kravchychyn, da Kravchychyn Advocacia e Consultoria, que começou a 
trabalhar com a tese em 2012 e levou o caso até o STJ, a decisão é positiva, pois fará com que o segurado 
receba uma aposentadoria mais próxima dos valores com os quais contribuiu por toda a vida. Mas, de 
acordo com a especialista, nem todos serão beneficiados e é preciso fazer as contas antes de entrar com 
processo. "O efeito positivo não é para todos, ou seja, nem todo mundo tem ganho no valor. É importante 
fazer o cálculo e as simulações antes de entrar com a ação." Ela também afirma que a revisão segue o 
prazo decadencial do INSS, ou seja, só os segurados que se aposentaram a menos de dez anos podem 
pedir a correção da renda.  
Julgamento 
O caso foi julgado no STJ sob o tema 999 e já havia recebido voto favorável do relator da medida, ministro 
Napoleão Nunes Maia, em junho deste ano. Em seu voto, o relator afirmou sera favorável à aplicação da 
regra mais vantajosa ao beneficiário, caso ele tenha condições de optar pelas duas bases de cálculo. 
O julgamento havia sido paralisado a pedido da ministra Assusete Magalhães, que solicitou vistas. Com 
isso, todos os processos sobre o mesmo tema estavam parados (sobrestados) tanto na Justiça Federal 
comum quanto nos JEFs (Juizados Especiais Federais). Nos Juizados, os casos sem andamento, à espera 
de decisão, por determinação da TNU (Turma Nacional de Uniformização). Em nota, a AGU (Advocacia-
Geral da União), que representa o governo federal na Justiça, afirma que cabe recurso da decisão ao 
Supremo, "o que será avaliado" pelo órgão. A Advocacia-Geral diz ainda que há estudos sobre o impacto 
financeiro do tema, feitos pelo INSS, mas "diante do cenário atual será avaliada a necessidade ou não de 
atualização”.  
Fonte: Jornal Folha de S. Paulo – 12/12/2019 
 
 
 



 

Sinopse Sintius – 12/12/2019 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) da Câmara dos Deputados poderá analisar na 
próxima semana a Proposta de Emenda à Constituição (PEC 196/19), do deputado Marcelo Ramos (PL-AM), 
que reorganiza o modelo sindical no Brasil. A análise no colegiado está restrita aos aspectos legais da matéria, 
que terá seu conteúdo examinado por uma [[comissão especial]] a ser criada. Diversos deputados defendiam a 
análise do projeto nesta quarta-feira (11), a partir de sua inclusão extrapauta. Alguns parlamentares, no entanto, 
se mostraram contrários à votação. Um dos principais opositores da inclusão, o deputado Gilson Marques 
(Novo-SC) por diversas vezes tentou obstruir as votações. “Primeiro: a PEC não foi apensada a sete PECs 
anteriores [que tratam de assunto semelhante]. Segundo: existe uma questão de ordem aqui na comissão com 
relação a procedimento que não foi analisada. Nós vamos comprometer essa discussão”, explicou. Ao final, ele 
aceitou retirar a obstrução à matéria, desde que ela só entrasse na pauta na próxima semana. O deputado 
Enrico Misasi (PV-SP) também demonstrou preocupação com a inclusão. “Não vejo urgência. Se havia 
consenso, por que não incluir normalmente na pauta? Eu não sei as consequências dessa PEC, não tive tempo 
de estudar. Não me agrada esse argumento de que a CCJ despacha e a comissão especial depois verifica”, 
afirmou Misasi. Ele respondeu a deputados que defenderam a admissão da PEC na CCJ e sua posterior 
discussão na comissão especial a ser criada, como o deputado José Guimarães (PT-CE). Guimarães, por sua 
vez, alertou para o risco de a CCJ não ter quórum na próxima semana, em razão das sessões previstas do 
Congresso Nacional. 
Pontos 
Entre outros pontos, a PEC acaba com a unicidade sindical, podendo uma mesma categoria ser representada 
por várias organizações; cria um mecanismo de representatividade para que o sindicato só represente uma 
classe se tiver um percentual mínimo de adesão; e retira o Estado da condição de chancelador de sindicatos. 
“Hoje quem decide se o sindicato representa uma categoria ou não é o Ministério do Trabalho [atual Economia] 
e o da Justiça, que concede uma carta, muitas a sindicatos sem nenhum sócio”, explicou Marcelo Ramos. 
O relator, deputado Fábio Trad (PSD-MS), retirou da proposta os itens que poderiam levar à criação de um 
imposto sindical a ser descontado na folha de pagamento dos sindicalizados. Ele explicou que a PEC é liberal, 
ao retirar o Estado da negociação entre patrões e empregados. “Votar pela admissibilidade desta PEC é dizer 
não ao modelo interventivo de caráter autoritário aprovado lá na década de 30”, afirmou. Na avaliação do 
deputado Paulo Pereira da Silva (Solidariedade-SP), trata-se de modernizar o setor para adaptá-lo à livre 
negociação. “Essa proposta cria uma nova estrutura. Os trabalhadores e empresários terão liberdade para tratar 
seus problemas sem interferência do Estado. Se tem uma coisa moderna que muda a relação capital-trabalho, 
por que temos que ficar presos no passado?”, questionou o parlamentar. Quanto ao imposto sindical, ele 
acrescentou que nem as centrais sindicais nem as representações patronais o querem. 
Fonte: Agência Câmara - http://cnti.org.br/html/noticias.htm 

 

 

 

Em 10 de dezembro de 1948, a Assembleia Geral das Nações Unidas (ONU) proclamou a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, o mais abrangente documento pró-dignidade humana. Diz o artigo 1º: “Todos nascem 
livres e iguais em dignidade e em direitos. Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para com os 
outros em espírito de fraternidade”. O que a Declaração tem a ver com o Sindicalismo e os trabalhadores? Tudo, 
especialmente num período de ataques aos direitos, de estrangulamento da CLT, extinção do Ministério do 
Trabalho, ou mesmo relaxamento no combate ao trabalho escravo. Para João Guilherme Vargas Neto, consultor 
de várias entidades de classe e do Diap, acentua que “Embora o movimento sindical não tenha comemorado a 
data, manter esses direitos é uma pauta permanente”. Segundo Vargas, os Direitos Humanos podem ser 
entendidos em 3 pontos: político, social e humano. “Conquanto seja subestimada, nossa participação é decisiva, 
já que a ação sindical está vinculada a esses direitos”, ele afirma. O esboroamento das garantias trabalhistas 
perpetrado pelo governo fere, de forma explícita, os direitos fundamentais. “Ao extinguir a CLT, ou ao perseguir 
os direitos dos deficientes, se mostra cúmplice. Do mesmo modo como se torna corresponsável pelo drama 
que as lideranças sociais e indígenas estão sofrendo”. Para o advogado Clóvis Renato Costa Farias, prêmio 
especial da Anamatra para Direitos Humanos, em 2013, “Quando o Brasil entrou na lista suja da Organização 
Internacional do Trabalho, os sindicatos saíram em defesa dos direitos. Agora que as pautas foram alteradas, 
é necessário que mais pessoas saibam do que se trata”, reitera. O Sindicalismo, para o consultor, “luta contra a 
tentativa de arrochar os trabalhadores, inclusive o portador de deficiência, como tem acontecido”. E conclui: “O 
movimento também se opõe ao cerceamento da imprensa e toda destruição que vem ocorrendo”, afirma Neto. 
Fonte: Agência Sindical - http://cnti.org.br/html/noticias.htm 
 
 
 


